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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
  
  Art. 1º Esta lei acrescenta artigo à Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998, 
e dá outras providências. 
  
  Art. 2º A Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998, passa vigorar acrescida 
do seguinte artigo: 
  “Art. 6º-A. O réu de crime hediondo ou de crime praticado por 
organizações criminosas deverão fazer juntada no processo do valor e da origem 
lícita dos honorários advocatícios”. 
 
  “Parágrafo único. Havendo suspeita de fraude quanto à licitude da 
origem dos recursos financeiros de que trata este artigo, o juiz, sem prejuízo de 
eventual procedimento penal, comunicará a Ordem dos Advogados do Brasil e o 
Conselho previsto no artigo 14 desta lei”. (AC) 
 
  Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
   

JUSTIFICATIVA 
 
  A advocacia é função essencial para a Justiça e, por isso, deve ser 
exercida dentro dos limites éticos. As denúncias de que um pequeno número de 
maus advogados vêm se valendo da função de defensor  para “lavar” dinheiro 
oriundo de atividades criminosas é preocupante. Nesse sentido, a nossa proposta 
busca salvaguardar o profissional honesto, obrigando que o réu demonstre a origem 
lícita dos recursos financeiros para pagamento de honorários advocatícios. 
 
  Poderia-se se argumentar que tal imposição feriria o direito de defesa, 
de livre escolha do defensor. Não fere, pois o que se pretende é dar transparência à 
origem de todos os recursos advindos de pessoas processadas pro crimes de 
lavagem de dinheiro, inclusive os pagamentos dos honorários advocatícios, e não 
cercear a defesa do réu. Se ficar comprovada a ilicitude dos recursos o réu não 
ficará sem patrono, mas ser-lhe-á nomeado defensor público, como ocorre a 
qualquer cidadão sem recursos. 
 
  Prevê também a proposta que se o juiz verificar indícios de fraude na 
comprovação da licitude tal fato será comunicado à Ordem dos Advogados do Brasil, 
para as providências cabíveis, obviamente se o advogado conhecer tal fraude, ou 
devesse conhecer; bem como será comunicado o Conselho de Controle de 
Atividades Financeiras, para as investigações de sua competência. 
 
  No sentido de melhorar a investigação dos delitos de lavagem de 
dinheiro, dotando a sociedade de instrumentos legais mais eficazes de combate ao 
crime organizado, é que apresento a presente proposição. Espero que os colegas 
parlamentares possam debater a matéria, aperfeiçoa-la e, ao final aprova-la, pois é 
medida justa e necessária para a coibição de tão graves crimes. 
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Sala das Sessões, em 30 de junho de 2005. 
 

Deputado CAPITÃO WAYNE 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 

LEI Nº 9.613, DE 03 DE MARÇO DE 1998 

 

 

Dispõe sobre os crimes de "lavagem" ou 

ocultação de bens, direitos e valores, a 

prevenção da utilização do sistema financeiro 

para os ilícitos previstos nesta lei, cria o 

Conselho de Controle de Atividades 

Financeiras - COAF, e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO II  
DISPOSIÇÕES PROCESSUAIS ESPECIAIS  

 

Art. 6º O administrador dos bens: 

I - fará jus a uma remuneração, fixada pelo juiz, que será satisfeita com o produto 

dos bens objeto da administração; 

II - prestará, por determinação judicial, informações periódicas da situação dos 

bens sob sua administração, bem como explicações e detalhamentos sobre investimentos e 

reinvestimentos realizados. 

Parágrafo único. Os atos relativos à administração dos bens apreendidos ou 

seqüestrados serão levados ao conhecimento do Ministério Público, que requererá o que 

entender cabível. 

  

CAPÍTULO III  
DOS EFEITOS DA CONDENAÇÃO  

 

Art. 7º São efeitos da condenação, além dos previstos no Código Penal: 

I - a perda, em favor da União, dos bens, direitos e valores objeto de crime 

previsto nesta Lei, ressalvado o direito do lesado ou de terceiro de boa-fé; 

II - a interdição do exercício de cargo ou função pública de qualquer natureza e de 

diretor, de membro de conselho de administração ou de gerência das pessoas jurídicas 

referidas no art. 9º, pelo dobro do tempo da pena privativa de liberdade aplicada. 
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CAPÍTULO IX  
DO CONSELHO DE CONTROLE DE ATIVIDADES FINANCEIRAS  

 

Art. 14. É criado, no âmbito do Ministério da Fazenda, o Conselho de Controle de 

Atividades Financeiras - COAF, com a finalidade de disciplinar, aplicar penas 

administrativas, receber, examinar e identificar as ocorrências suspeitas de atividades ilícitas 

previstas nesta Lei, sem prejuízo da competência de outros órgãos e entidades. 

§ 1º As instruções referidas no art. 10 destinadas às pessoas mencionadas no art. 

9º, para as quais não exista órgão próprio fiscalizador ou regulador serão expedidas pelo 

COAF, competindo-lhe, para esses casos, a definição das pessoas abrangidas e a aplicação 

das sanções enumeradas no art. 12. 

§ 2º O COAF deverá, ainda, coordenar e propor mecanismos de cooperação e de 

troca de informações que viabilizem ações rápidas e eficientes no combate à ocultação ou 

dissimulação de bens, direitos e valores. 

§ 3º O COAF poderá requerer aos órgãos da Administração Pública as 

informações cadastrais bancárias e financeiras de pessoas envolvidas em atividades 

suspeitas.  

* § 3º acrescido pela Lei nº 10.701, de 09/07/2003. 

 

Art. 15. O COAF comunicará às autoridades competentes para a instauração dos 

procedimentos cabíveis, quando concluir pela existência de crimes previstos nesta Lei, de 

fundados indícios de sua prática, ou de qualquer outro ilícito. 

...................................................................................................................................................... 
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